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Secretaria Municipal De Educação, Esporte, Lazer E Cultura

JUSTIFICATIVA

Venho, por meio deste, apresentar justificativa referente ao Relatório de Monitoramento do Plano 

Municipal de Educação do município de Tapurah, solicitado para o ano de 2025. Esclarecemos que 

o  relatório  encaminhado  corresponde  ao  período  de  2023  a  2024,  considerando  que  o 

monitoramento do Plano Municipal de Educação é realizado bienalmente, conforme estabelece a 

Lei  nº  13.005,  de  25  de  junho  de  2014,  que  aprova  o  Plano  Nacional  de  Educação  (PNE). 

Informamos, ainda, que foi encaminhado também o Relatório de Avaliação do Monitoramento do 

Plano Municipal  de Educação referente ao período decenal de 2014 a 2024. Destacamos que o 

próximo  relatório  de  monitoramento  abrangerá  o  período  de  2025  a  2026,  o  qual  ainda  será 

realizado, respeitando o intervalo previsto na legislação. Ressaltamos, por fim, que o município se 

encontra em processo de construção do Novo Plano Municipal de Educação. Em razão disso, segue 

anexa a Lei nº 1.704/2025, de 18 de junho de 2025, que dispõe sobre a prorrogação do Plano 

Municipal de Educação vigente.

Tapurah, 19 de fevereiro de 2026.
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